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ESTa'r>o r:c: panaxÁ
cÂrunnn MUNIcIPAL DE cAScAvEL

rceçÃo x' A,))_ , DE 2o2o Recebido j-Lzo:f /&
-(Proponente: Vereador Fernando Hallberg/PDT)

Protocolou

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143, do Regimento InteÍÍro, seja encaminhado expeüente ao

Poder Público Municipal, peÍânte ao Senhor Prefeito Leonaldo Patanhos pâÍa que, tendo em
vista a tecomendação do Tdbunal de Contas do Estado do Patanâ no ptocesso n"
41,6802/18, eue foi convettido em Tomada de Contas Exttaordinária, determine o
ressarcimento das respectivas taxas de expediente ilegalmente recolhidas desde o ano de

2015.

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 27 de abrtl de2020.
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{§rnando Hallberg

\J Vereador/PDT

Justificação

A irregularidade na cobrança da taxa de expediente em razáo da cobrança do
IPTU, da taxa de lixo e dataxa de desastres vem sendo exaustivamente apurada e denunciada pot este

Veteadot há mais de dois anos.
Esta cobrança foi suspensa poÍ conta de recomendação expedida pelo Tribunal

de Contas em desfavor do município de Cascavel em 2078, e inclusive recomendava ao Município o
ressarcimento dos valores cobrados de maneira ilegal dos contribuintes.

Erln2020, determinou-se a reahzação de uma Tomada de Contas Exüaordinária,
cujo procedimento busca a apur.ação de fatos, a quantificação do dano e a identifi.cação dos
responsáveis. Desde então, a prefeitura foi notiÍicada para, além de deixar de cobrar a taxa de
expediente, tomaÍ providências pâra devolver em 2019 o dinheiro cobrado de maneira ilegal da
população de Cascavel.

Â presente indicação tem como escopo sugerir que estâ devolução ocoÍÍa no
ano de 2020 tos catnês de IPTU, lixo e taxa de desastres, tendo em vista a dificuldade da população
cascavelense em pagil os tributos devido a crise provocada pelo COVID-19. Segue tabela com os
anos de exetcício e, respectivamente, os valores a seÍem ressatcidos.

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 Cascavel -

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br

I

í
t\



ESTA'DO D() pa§uq,IvÁ

sxunqicro vÂLoR *

n$

coRBEÇÁ,O

-R§
{considcrando

conro inÍe io da

contagem üX/01

do exerricio

rtspectivo e

couro final da

coiltÊSÊur

ú1/01/z{tts}

TOTÂL *

RS (acmetória

entre o principal

e a correçâo

nronetária)

2ür5 1"ü I5-463,ü 1 6{1ú.35S,9ü 2-41$.fi22,9ú

2{ll 6 2.52.{. i*5,ü r 533.,116,9t) 3.ú5S.211,91

2r"t l7 1.549.369,tlS 1$2.714,ü4 I .712.$t}3,92

2f, l8 2. 1 63.S65,72 r 69.S15,8í, 2-333.68I,58

?0r9 2$4. ü64, 1 5 *.69ü,91 262.'755,U6

TÜTAL 8.3ü7 _557,77 1..17.t.s97,69 9-7{t5.555.46

Rua Pernambuco, 1843 - centro - cEP 85810-021 - cascavel - paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-888L - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br

ffi.)

\


